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Ementa: Acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre os direitos dos jornalistas e demais trabalhadores 
em empresas jornalísticas designados para a cobertura de 
eventos que impliquem risco previsível a sua saúde, integridade 
física ou vida. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o pedido contido no Requerimento n. 9.752/2014. 
Desapense-se o Projeto de Lei n. 7.151/2014 do Projeto de Lei 
n. 239/2011, nos termos do art. 142 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RICD). 
Em consequência, distribua-se o Projeto de Lei n. 7.151/2014 às 
Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD), 
sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, do 
RICD) e sob o regime de tramitação ordinário.  
Publique-se.  
Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL 7.151/2014: Às CTASP 
e CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação 
conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II, do RICD. Regime de 
tramitação: Ordinário.] 
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